


































ço Público Federal
EkTÉNO DA INDÚSTmA, COMÉRCIO EXTEmOR E SERVIÇOS - MDiC
'ITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Contrato n.' 1 1/201 5
Área Interessada: DIENG

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' 11/2015 DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRE
VENTIVA. PREDITIVA E CORRETIVA DE
ELEVADORES, QUE CELEBRAM ENTRE
SI A INSTITUTO NACIONAL DE
PETROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E A ELEVADORES OTIS
LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO. inscrita no CNPJ/MF sob o n' 00.662.270/0003-20, com sede em.Brasília,
Distrito Federal e com unidades técnico-administrativas, na Av. Nossa Senhora das Graças n.'
50 Vila Operária, Distrito de Xerém, Município de Duque de Caxias, no Estado do Rio de
Janeiro e na Rua Santa Alexandrina n.' 416, Rio Comprido - Município do Rio de Janeiro -
RJ. doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Presidente, Senhor
CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, CPF n.' 243.461.877-49, e de outro lado a
ELEVADORES OTIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.' 29.739.737/0003-74 estabelecida
a Rua Jose Eugenio 23-a, São Cristóvão, Rio de Janeiro, RJ, CEP. 20941-140 e Filial
estabelecida a Rua São Jose n.' 70, sala 1391, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20010-903,
CNPJ n.' 29.739.737/0Q54- 1 4, doravante denominada CONTjiATADA, representada, neste
ato, por seu Procurador, MARCIO PELEGRnqO SILVEIRA, CPF/MF n ' 032.0]4.]77-26,
armam o presente Termo Aditivo, oriundo do Contrato n.' 11/2015, conforme instruído do
Processo SE] n.' 0052600.105161/2017-80, que será regido pela Lei n.' 8.666, 21 dejunho de
1 993, e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 . 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do.Contrato n ' 1 ]/201 5, por um
período de 12 meses, com fundamento no art. 57, inciso 11, da Lei n' 8.666/1993, bem como
alterar as indicações aos dispositivos da Instrução Normativa/SLTI n' 02, de 30 de abril de
2008, referentes à gestão e fiscalização do Contrato.

PARÁGRAFO PRlf\4E[RO -- As indicações aos dispositivos da Instrução
Normativa/SLTI n' 02, de 30 de abril de 2008 referentes à gestão e fiscalização do Contrato
passam a ser as equivalentes estabelecidas na Instrução Normativa/SEGES n' 05, de 26 de
maio de 2017, a partir de 25/09/201 7. ,/
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PARÁGRAFO SEGUNDO -- A partir do início da vigência da Instrução
Normativa/SEGES n' 05/2017, o regime de fiscalização e de gestão contratual passará a ser
de acordo com os procedimentos estabelecidos nesse normativo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA DA PRORROGAÇÃO

2.1 - Pelo presente termo Htca prorrogada a vigência do Contrato n.' 11/2015 por mais 12
(dozej meses a partir de 10 41.Dolo de 201$ com base na Cláusula Segunda, sob a égide do
artigo 57, incisa 11, da Leí"ii:õ'Ê. 666793

3. CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa total estimada com a execução do presente Termo Aditivo será de R$
56.900,00 (cinquenta e seis mil e novecentos reais).

3.2. A despesa mensal estimada com a execução do presente Termo Aditivo será de R$
4.i41 ,66 (quatro mil setecentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos)

3.3. As despesas com a presente prorrogação correrão à conta do Plano Interno n.
9499N202203, Elemento de Despesa 3.3.9.0.39.16, Fonte 174, tendo sido emitida a Nota de
Empenho n.' 201 8NE800] 28, no valor de R$ 37.933,28 (trinta e sete mil, novecentos e trmta
e três reais e vinte e oito centavos).

3.4. As despesas correspondentes ao exercício seguinte serão objeto de empenho naquele
exercício, com recursos a ele correspondentes.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

4.1 . A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, contados
da assinatura do presente Termo Aditivo, garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total estimado do Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA DA PUBLICAÇÃO

5.1 - A CONTRATANTE providenciará a publicação do extraía do presente Termo Aditivo
na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

6. CLÁUSULA SEXTA DA RATIFICAÇÃO

6.1 - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato n.' 1 1/2015 e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
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E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Rio de Janeiro, tJO de ''f'Y't&L'ty' de 2018

SILVEIRA
ntante da Ci ltratada

Marcio fblegrino
Gerente Filia\ Rio Norte

Elevadores Otis Lida.
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